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Procêsso n' RSU-PRO-2023/04990 - Apostilamênto n' 152 /2025 ao Contrato n" 3612024

Considerando a solicitação de repactuação de preço por parte da CONTRATADA, a Cláusula Quinta do Contrato n"

3612024 e com base no Oecreto Rio no 51.628/2022, AUTORIZO o apostilamento para repactuaçáo de preço e

alteração das Cláusulas Terceira e Nona, que passam a constar da seguinte Íorma:

CúUSULA TERCEIRA - VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$534.219,96 (quinhentos ê trinla e quatro mil, duzêntos e dezenove reais e

noventa e seis centavos.), correspondendo a uma despesa mensal estimada dê RS23.120,41 (vinte e três mil, cento

e vinte reais e quarenta e um centavos.).

GúUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garântia na modalidade de seguro garantia no valor de R$10.684,39 (dez mil, sêiscentos

e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos.) equivalenle a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.

paÍágÍaÍo primeiro - A Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE se utilizará da garantia pâra

asseõurar as obrigaçÕes associadas ao Contrato, podendo rêcorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas

eveniualmente apiicadas e ressarcir-se dos prêjuízos que lhe foÍem causados em virtude do descumprimento das

referidas obrigações- Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter cÍéditos.

paÍá$aÍo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidâs no Contrato

seráõ descon-tados da garantia, caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da

ciência da aplicaÇão da penalidade.

Parágrafo Terceiro - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

respo;derá a CONTRATADA pela diÍerença, que será descontâda dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administraçáo ou cobrada iudicialmente.

parágrafo Quarto - Em caso de extinção do contrato decorrentê de falta imputável à CONTRATADA, a garântia

reveãerá integralmentê ao C6NTRATANTE, que promoverá a cobrança de evenlual diferença quê venhã â ser

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veriÍicado.

parágraÍo Ouinto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 03 (três) meses para

apurãçáo de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contÍatual - e paÍa a

comunicaçáo do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovaçáo até a extinçáo das obrigaçóes da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

parágrafo Sexto - A apólice deverá conter disposiçáo expressa de obrigatoriedade de a seguradorâ informar ao

CoNÍRATANTE e à CôNTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou

não renovada.

paíágÍaÍo Sétimo - A âpólice deverá conter cláusula prevendo que continuará em vigor mesmo se o contratado não

tiver pago ô prêmio nas datas convencionadas.

paÍáli:aÍo Oitavo - No caso de a seguradora não renovar a apÔlice de segurG{arantia, a Contratada deverá

apreúntar garantia de valor e condiçóes equivalentes, para aprovação do Contratante, anles do vencimento da

apólice, indlpendentemente de notiÍicação, sob pena de caracterizar-se inadimplência ê serem aplicadas as

penalidades cabíveis.
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ParágraÍo Nono - As apólices emitidas não poderáo contêr obrigaçóes, restriçóes ou disposições que contrariem as

dispoiiçóes do prêsente CONTRATO e deverão conter dêclaraçáo expressa da companhia seguradora, da qual

conste que conhece integralmente este contÍato.

parágrafo Décimo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes

da assinâtura do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a Íuncionar no Brasil pela

SUSÉp - SupeÍintendência de SeguÍos Privados, - Íato que deverá ser alestado mediante apresentação, junto com

a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP

Parágrafo Décimo Segundo - Sempre que houver alteÍação do valor do ContÍato, de acordo com o art. 81 da Lei

tS.a0glZOtO e ârt. 92 do Decreto Municipal n".44.698/18, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicaçáo das sançóes pÍevistâs

neste Contrato.
Parágrafo Décimo TerceiÍo - A garantia conlratual só será libeÍada ou restituída com o intêgral cumprimento do

Contrato, mediante ato liberatório da autoridâde contratante, de acordo com o ârt.465 do RGCAF.

RiodeJaneiro,sfo" 5e\orÀO e 2025

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
DtREToR PRESTDENTE - RtosAúDE

EmpÍesa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

Rua Dona Mariana, 48 - 60 Andar- Bolaíogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22280420
pÍeÍêitura.rio/riosaudê
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Documento assinado eletronicamente por: RoBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ no 012.749.716-16,
como contratante.
Assinado em: OSlOgl2O25, às 16:'18, através do e-mail robertorangelalvessilva@gmail.com, pelo ip
2804.1 8.487 4'.48d7 :5540:6621 :8egc:3Í1
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ffi O processo de acolhimento das assinaturas foi flnalizado em | 0510912025, às 16:18, onde todos os ênvolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser veriÍlcada no site: https://signgov.com.br/veriÍlcaautenticidade, inÍormando o
processo: 2025.707146'l 1726 e o código: 4R8272C3
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